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ESTADODOCEARÁ 
'NPREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCATI À<

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 35/2023-SEINFRA/CELOS.

A Secretaria de hrfraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati,
através da Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços de Engenharia, torna público, que no diâ 29
de novembro de 2023, às 09h00min, na sala de reuniões da Comissâo Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia, s;to à Rua Santos DunoDt Do 1.146 - Bairro - Centro Aracati - Ce., fará realizar
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no rcgime de empreitada por
preço global, do tipo menor preço, quâDdo estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de
preços, de acordo com as exigências da Lei Federal n.o 8.666193 de 21 de Junho de 1993, suas alterações
posteriores e, atuâlizadâ pela Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei ComplementâÍ lJ'12312006,
§om as alterações da Lei Complementar no 14712014, bem como das condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 09h00min e abeÍura dos envelopes às 09h00min do dia acima
mencionâdo,
Integram o presente Edital:
a) Anexo I Projeto Básico - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Mernória de cálculo dos

Quantitativos, Relatório Analitico - Composições de Custos Unitários, ComposiÇão do BDl, Tabela de
Encârgos Sociais, Curva ABC dos Serviços, Cronogramâ Físico-Financeiro, Registro de Responsabilidade
Técnica RRT - Projeto, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Orqamento, Peças GráÍlcas,
Parecer de Aprovação - IPHAN e DEMUTRAN.
b) Anexo ll Minuta do contrato
c) Anexo III - Modelos: A - declaração de cumprimento do Inciso XXX I do art. 7o da Constituição
Federal, B declâração de enquadramento como microempresa - ME ou empresâ de pequeno porte
EPP,C-cartapropostâ,D-planilhadeencargossociâis,E-composiçãodatâxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnica, G - relação das máquinas e equipanentos, H - orgamento resumo.

1.0 DO OBJETO DÀ LICITAÇÃO
O objeto da licitação é a contratação de emprcsa especializâda para execução das obras e serviços de
CoNSTRUÇÃo DE 17 PONToS DE MoToTAxtS NA SEDE Do MUNICÍPIo, conforme proietos e
especificações.

2.0 CONDICÔES DE PARTICIPÀçÃO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa juridica regularmente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execução dos referidos serviços, e como tâl devidaments reconhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e
que satisfaçâ a todas as exigências do prssente Edital, especificâções e normas, de acordo com os anexos
relacionados.
2.2. Para participârem da presente licitagão, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prcstâdores de Servigos da Prcfeiturâ Municipal de Aracati,
junto ao setor de compras (aracaticompras@gmâil.com), ou apresentar habilitação compatível com o objeto
desta licitação, flos termos do Edital, no prazo de 03 (três) dias antes do rccebimento das propostas,
conforme AIt. 22, parágrafo 2' e 9ô da Lei n.o 8.666/93, com suas altemções posteriores e atuâlizada pela Lei
n'9.648/98.
2.3. Para participârem os interessados deverão comprovar que estão âdimplentes, quanto a tributos, com o
Município de Aracati, através da apresentação dâ Certidão Negativa de Débitos com a SecÍetaria de U/
Finanças Municipal, obtido no site: Nw\\,.aracati.ce-gov.bíserviÇos/ccllidãoncgalivâ
2..1, Para pâalioipârem os ilrtelcssados deverão comprovâr o seu endereço e suas illstâlâgões fisicâs intemas.
âtla\,és de rrídia inlpressa ou elctr'ôiica, ern que co stc â fachàda ll.onrâl do prédio c scu cutol.no, e todâs as
instalaçôes inlemas disponiveis para o desenvolvirnento de suas atividâdes, compatíveis coln o objeto
licitado, crigôncia que podc scr comprovada pcla documenrâção apÍesentada para obrengão do Certificado
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de Registro Câdâsh'âl e conste nâ licha de Cadastro de Infomrâções de Forlecedores oü Prcstâdorcs dc
Serviços.
2.5. Para paÍiciparerü os irtcrcssâdos/proponerÍes serào sUbmetidos à análise préviâ quânto à exiÍência dc
sânção que inlpeça a parlicipação no ceÍaDle ou a firtura contratação, lnediantc a consulta aos scguintcs
cadâs1ros:

a) Consultas âo Câdâslro Nacional dc Enlpresas lnidôneas e Suspersas - CIIIS da Conlfolâdolia-Ceúl dâ
tlDiào, no sitior https://ccÍidoes.cgu.gov.br/.
b) Clonsulta ao Cêdastro Nacional de Lmpresas Ihidas CNEP do Portâl da Transparência, no sÍtio:
https://certidocs.cgu. gov. br/.
2.5.1. 

^ 
consulta aos câdâstros ser'á realizada em nomc da cmpÍcsa licitanle tâmbénl de seu sóoio

majoritário, por lorça do âr1. l2 da l-ei n" 8.429l1992, que prevê, derlre as sanções impostâs ao rcsponsável
pelâ pr,rticâ de ato de improbidade administmtivâ, a proibiçào de contratar co,n o Podcr Público, inclusive
por irle nédio de pessoajuridica da quâl seja sóoio rrâjoritário.
2.5.2. Constatâdâ â existênc:a dc sânÇão à Comissão Espeoial de Licitâgão reputará o licitanre inabilitado,
por lâltâ Lie condiçào dc participação.
2.6. E vedada a t-ornlâçào de consti|cios para paÍicipação ncsta licitaÇào.
2.7. Não poderão pa{icipar desta licitação. as crnprcsâs dcclandâs ini(lôneas e impedidâs de oontmtar coln a
Administrâçào Municipal.
2.8. A licitante desejando apresenlâr preposto, deverá fazê-lo mcdiarÍc Lrm [mico rtprcsentante. que deverá
se idcnlificar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular, com firma
rcconhociLlâ, out(n-gando antplos poderes pârâ o mândatário representar a licitantc ncsta licitação.
2.9. Nào scrá pernitido, sob quaisqLrc. hipóteses. que uma pessoa física represente mais dc ulna licilante,
mesmo dispo0do dc procuragâo 1egal, nem quc aprcscnle lnais de uma proposta para paÍicipar da licitação,
mesrno sendo apcnâs DleDsageiro. Todos os rcprcsentantes das Iicitanles, seja p|ocurador-es ou sirnpleslncntc
Drensageiros, dcvcrào se identificar colr documento de idenlificaçào com foto.
2.10. À licilânte que desejâr enviar sua docuDrentâçào e proposta, deverá fazê-10 com a dcvida ântccedência,
pârâ rcccbineDto no prazo e horário estipulado no preâmblLlo, enviando pclo coreio cndereçadâ â Comissão
Espccial de Licitaçâo de Obras c Serviços de Engenharia com aviso dc rcccbimento.

3.0 DA APRESENTAÇÂO DOS ENVELOPIS
3.1. As interessadas dcvcrão eDtregrr a Clomissão l-speciâl de Lioilâçào de Obras e Slrlviços dc lrngenhâria
no locâl e horâjá apontados no preâlnbulo do prcscntc Edital em envelopes devidamente separados, lacrados
e irdevassáveis. conteodo cln suâ pârte fiontal, alóln dâ razão social, os dizercs datilograÍàdosi

COMISSÃO ISPECIAL Dtr LICTTAÇÃo DE oBRAS D S[RvIÇoS DE EN(;ENHARIA DA
PREFEITUlL{ MUNICIPAL DI! ÁRACATI
TOMÀDA DE PRIÇOS N.. 35/2023-SEtNFRA/Cf LOS.
AB|RTI ld4 DIA 2I) DF, NOVLMBRO Df 2023 ÀS OghOONIiN.
|NV|LOP] N." ut DOCUML\ t us Df p{RTIC|pAçÀO L lt^BtLt t c,ÇÃ0

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀo DE oI]tdAs f SERVIÇos DE I]NGtrNIIARIÁ DÀ
PRTFIITURA MUNICIPÀL DE ARACATI
TOMÀDA DE PREçOS N.' J5/2023-SliINIr'R\/CELOS.
{BLRTt R \ DIA 2e Df NO\ t..MuRO Df 202J Às 09h00Ínin.
fNvfLoPE N" 02 - pROPOSTA Dli pRfÇOS

1.0 I)A HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitâçào deverão as licilaDtes aprescntar os documeDtos abaixo relacionados, no envelope n,, 0l
- I)ocumentos d€ Habilitnção, em uma única via, em original ou cópias:

I_ DA IIABILI] AÇÀO JI RiDICA >P
a) Cédula de Identidade;
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou Cootrato Social em vigoÍ, d€vidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedâdes por ações, âcompaDhâdo de documentos de eleição de seus

administradores.

II - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

peúinente ao seu râmo de atividade e compativel com o objeto contratual:
c) Prova de inscrigão no Cadastro de Contribuinte MunicipâI, relativo ao domicilio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - através de Certidão Conjunta Negativa ou

Certidão Conjurlta Positiva som efeitos de Negativa de Tributos e Contribuigões Federais e Dívida
Ativa da União, inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Prova de rcgularidade com a Fazenda Estadual - através da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pe)a Secrstaria da Fazenda Estadüal da sede da
empresa;

f) Prova de regularidade coln â Fâzenda Municipal - airavés da Certidão Negativa ou Csrtidão Positiva
com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da
sede da empresa;

g) Prova de regularidade j unto âo Furdo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da Certidão
de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadinplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
outro órgão da Justiça do Trabalho.

III - DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA
a) Registro ou inscdçâo com o Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, na sede da empresa licitante, da lisitante e d€ seus rcspectivos
responsáveis técnicos.

b) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestâdo Técnico fornecido por
pessoa juridicâ de direito público ou privado, devidamente registrado e ceúificado na entidade
profissional competente CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro
permanente, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto om licitado,
com as seguiDte5 carâ(lerí)ticas ou superioí:
- execugão de coberta em telha termo acústica trapezoidâI.

lV DA QUALIFICAÇÀO PCONÔUICA - UNANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercicio sociâl, já exigíveis e
apresenrados na foflnâ da lei, que comprove a boa situação financeira da emprcsa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há
mâis de 03(três) meses da datâ de apresentagão da proposta;

a.1) Os índices que comprovarão a boa situâção da empresa são os seguintes:

I, LTQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC I PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
CE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

\
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ONDEI
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RIP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG. LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
CE GRAU DE ENDIVIDAMENTO

4.2) No caso de sociedade por açôes, o balânço deverá ser acompanhado da publicagão €m jornal. Quando
se trâtar das denais sociedades comeÍciais, no balanço deverá constar o número do livro e das folhas nos
quais se acha trânscrilo, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou R€cuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitante;
c) Declaração de autoridâde judicial, da sede da licitante, no qual conste a relação dos cartórios
distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recupemçãojudicial;

4.2. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.?o da Constituiçâo
Federal, que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de l8 (dezoito) anos
e de qüalquer trabalho com menor de l4 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
4.3. Declaração da licitante, que se enquadm como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for
o caso, firmada por contadoÍ e responsável legal da licitante, paÍa se utilizar dos beneficios previstos nos aÍ.
42 à 45 da Lei Complementar n' 12312006 - Lei Geral da MicÍoempresa, com as alterações da Lei
ComplemeDtar n" 14712014.
4.4. Prova de inscriçâo no Cadastro de Fornecedores e Prcstadores de Servigos da Prefeitura Municipal de
Aracati, através de Cefiificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de validade.
4.5. Para as emprcsas que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, a apresentaqão do CertiÍicâdo dê RegistÍo Cadâstral - CRC,
acompânhado dâ Fichâ de Cadastro de InfoÍmaçôes de Fornec€dores e/ou Prestâdores de Serviços,
que comprove â vàlidade dâ docum€ntâção apresentâdâ parâ o registro ou suâ atualização, sub§titui â
habilitação jurídica, regularidade fiscàl e trâbalhista e poderá, aiDdâ substituir â qualificação
econômico-Íinânceirâ ro todo ou em pàrte, desde qu€ na comprovnção de vâlidâde dâ documentação
âpre§entada parâ o registro ou atuâlizâção, cotr§tem o§ documento§ que Bs comprovem. Os
documentos com prazo de validade vencidos, na data de âpresentagão das propostas, deverão ser atualizados
no setor de cadastro e constâr na comprovâção de validade da documentagão.
4.6. A licitante que apresentar documentação eú desâcordo com quaisquer dessâs exigências, estará
irrabilitada a pros.eguir no processo Iiciralório.
4.7. A âprcsentagão da Declarâção de autoridade judiciâI, da sede dâ licitante, no qual conste a relâção dos
cartóÍios distribuidores de açôes civis de falênciâ, concordata e recuperação judicial é para efeito de
inaormar à Comissão, não tendo, entrctalto, efeito inabilitatório.
4,8. Para â microempresa ou empresâ de pequeno porte, que aprcsentou a declaração comprovando esta
condiqâo, tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua comprovaçào da -/
regulâridade fiscal e trabalhista - 4.1.11, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dlas uteis. cujo termo v
iricial corresponderá ao momento em que for declarada vencedorâ do ceÍame, prorrogáveis por igual
período, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada, e aceito pela Administração, pâra a
regularização dâ documentação, pagâmento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões í\ _

negâtivas ou positivâs com efeito de certidão negativa, para a comprovação dâ habilitâçào e a respectiva \],JcoDúâtâçâo. I

4.8.1. A não regularização da docu'nentação, no prazo previsto uo item ânterior, implicará decadencia do i

direito à contrâtâção, sem prejuizo das sanções previstas no âr1. 81 da Lei Federal n. 8.666/93, sendo

V
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facultado à Administração convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a âssinâtura
do contrato, ou revogar a licitagão.
4.9. A Comissão Especial de Licitagão de Obras e SeÍviços de Engenharia íão autenticará cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentâdos em cópia, para fins de verificação,
sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas conÍados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitantes foÍem inabilitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis, para a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a inabilitação.

5.0 DÀ PROPOSTA DE PRXÇOS|
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentadâ no envelope no. 02 - Proposta de Preços, em linguagem
técnica, clara e sem rasuras, em 01 (umâ) via, em papel timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Dâta de apresentagão (da abeÍura da licitâção);
b) Identificação do Licitante;
c) Di5criminâçào completâ do( )en iços:
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prazo para conclusão de todâs as obras e servigos em dias ou meses, que não poderá ser superioÍ âo
prazo de execução física do cronograma fisico-financeiro do Projeto Básico;
Í) Declaraçâo de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fomecimento dos
materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trâbâlhistas, beneficios, transportes e
seguros;
g) Declaração que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas
as fâcilidades e dificuldades para execução das obrâs e serviços, não se admitindo, posteriormente, o
desconhecimento do Iocal dos servigos comojustificativa para eventuais acréseimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferioÍ a 60 (sessenta) dias;
i) Assinatura identificáv€l do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, que deram margem aos resultados apresentados
na proposta, com duâs casas decimais, sem erros de ârredondâmentos;
k) Planilha de Composigão de Preços Unitários, para cada serviço constante do orgamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execuçãô de cada serviço, quais
sejâm equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execuçâo dos serviços; não pode haver diveÍgênciâ de
preço unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor.

lr Planilha âlalílica de encargos sociais:
m) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas), confoflne recomendagões do
Tribunal de Contas da Uniâo - TCU;
n) Relação da equipe técnica que se encarregaÍá dos serviços, com â respectiva fuDção, tempo de
experiência e declâração de concordância e disponibilidade para execuçâo dos serviços de eada membro;
o) Relação dos equipameDtos e máquinas, com âs respectivas características, ano de fâbricâção, estado de
conservaçãoj e declaração que estarão à disposiçâo para executarem os serviços,
p) CÍonogramafisico-financeiro.

ó. DO PROCEDIME\TO LICITATÓR]O T/
6.1. O recebimento dôs envelopes coítendo a Documentação de Hâbilitação e as propostas de preços será
no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital. il r_

6.2 Após a Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebinento dos envelopes. nào serâo \y
aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes. nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original I

dos mesmos. -v
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6.3. No horário previsto no preâÍrbulo do Edital, a Comissão procederá a abeftura dos envelopes 00. 0l -
Documentos de Participação e Habilitação e fará o exâme e conferência destes de acordo com as exigências
deste EditâI, os quais serão robdcados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engelharia e colocados à disposigão dos representantes das licitantes, para que os examinem e os
rubriquem, a Comissão Especial de Licitagão também fará as consultas! imprirnindo-as, aos Cadastros
Nacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Geral da União, e Cadastro Nacional
de Ernpresas Punidas - CNEP do PoÍal da Transparência, caso ha.ja qualquer restrição a licitante que
impeça de paÍicipar de licitâção ou contratâÇão, a licitante será considerada inabilitada.
6.4. A Comissão exâmiDaú possiveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, fârá ojulgamento dos documentos apresentados. Caso estejam
presentes os representantes de todas as licitantes a Presidente da Comissão fará diretamente a intimâção do
resultado da Habilitâção, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, através da publicação
na Imprensa e/ou afixação no quadro de avisos e no site ww\f.ârâcati-ce.gov.br da Prefeitura de Aíacati.
Se todos estiverem presentes e/ou declinarem do direito de interpor qüaisqueÍ recursos contra a decisão
anuDciâda de habilitação, a Comissâo â seu critério poderá passar para a fase de abertura dos envelopes no.

02 - Propostas de Pregos, na mesma sessão, caso não âbdiquem do direito de interpor recurso, â Comissão
abrirá o prazo para hÍerposição de recursos conforme âft. 109, lnciso I e alínea a da Lei n". 8666/93 com
suas alterações posteriores.
6.5. Após decorido o prz\zo para interposigão de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos
interpostos a Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgaDdo com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes.
6.6. Caso a sessão seja suspelsa os envelopes n". 02 - Propostas de Preços, serão rubricâdos pelâ Comissão
Especial de Licitação de Obms e Servigos de Engenharia e licitaotes, ficândo sob a guârda da Comissâo paía
prosseguimento posterior do certâme licitatório.
6.7. Encerrada a fase de habilitagão e abertos os envelopes das propostas de preços, Dão caberá desistência
de proposta, sâlvo por motivo devidamente .justificado de fato supervenient€ e aceito pela Comissão
Especial de Licitagão.
6.8. Abertos os envelopes D". 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntâmente com os demais documentos serâo rubricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
Scrviços de Engenharia e colocados à disposição das licitantes para examinarem e as rubricârem.
6,9, As propostas clâssificadas, serão ordenadâs de âcordo com a ordem crescente dos preços ofertados,
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniôes seÍão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitâção
de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos Íepresentantes das licitantes.
6.11. A Comissão Especial de Licitação é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamentejustificado e marcar sua reabeftura pâra outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
6.12. A Comissão Especial de Licitagão poderá, para analisar os documcntos de habilitação, as propostas de
pÍeços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim
de obler mais informações pâra fundâmentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciâda durante as sessões dos tÍabalbos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO
7.1. A licitação seújulgada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão Ievadas em consideraçâo, sob nenhu»ra hipótese as propostas d€ preços que fizerem
rclerência as de outros licitantes. O licitante que propuser Íedução de preços em relagão a proposta de outro,/
Iicitante terá â sua imediatamente desclassificada.
7.3. Será considerada vencedora â proposta que apresentar o menor preço global e atender as exigências
deste Edital, inclusive prazo máximo de execugão das obras e serviços conforme cronograma de execução
dâ coltratante e que âpresente os preços unitários propostos em sintonia com as composiçôes de preços
unitários apresentadas, sem erros de arredondame tos e divergentes.
7.4. No caso de empâte entre duas ou mais propostas, a classificaçâo se faÍá por sorteio, etn sesseo publica\\ j
para o qual todos os licitânt€s serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas,!
observada as condiçôes de preferôncia para a microernpresa e empresa de pequeno porle. 

, \
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7.5. Preferência de contrâtação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçôes de empate de
propostas.

7.5.1. Hâvendo empate entre as propostas, será assegurada como cÍitério de deseDpate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, qu€ apresentaram a declarâgão que
comprovâ esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas âpresentadas pelas microemprcsas e
eÍnpresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor ofeÍa inisial não tivor sido
apresentâdâ por microempresa ou empresa de pequeno pofte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.L a microempresâ ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
intenção, situâção em que será âdjudicado em seu favoÍ o objeto licitado;
7,5,3,2, nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sub item
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio enh€ elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.

7.5.3.4. na hipótese da não contratâção da microempresa ou empresa de pequeno pofte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certâme.
7.6. No caso de divergêDcia entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com pregos manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrâdâ sua viabilidade através de comprovaçâo documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexeqüiveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçameDto básico, ou
b) do valor do orçametto básico
?.9. Quàndo todas as propostas forem desclâssifisadas, a Comissâo poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostas escoimadas exclusivamente, nâs causas que
ensejaram a desclassifi caçâo.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no
quadro de aviso e no site www.aracaÍi.ce.Êov.br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRJO DE ACEITABILIDADE DOS PRXçOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em co[ta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locâis.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidâde e global em Real Rg. 1/
8.J. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e habalhistas,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços ünitários € totâis máximos âdmitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
InfraestrutuÉ e Desenvolvimento Urbalro,
8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, parâ os orgamentos dos serviços, caso
haja dive€encia será considerado o de menor valor, pârâ o cálculo final da proposta, que caso seja a
proposta vencedora deverá fazer o devido ajuste. -Q (

\-)
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9. DA HoMolocÀÇÁo I ln.rutrc,lçÁo
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitu.a
Muniqipal de Aracati ho'nologará o resultado da licitação e adjudicará o ob.jeto da presente licitâção à
empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos servigos objeto desta licitação, efetivar-se-á âtrâvés de contrato a ser assinado com a

licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contrâtante e Contratadâ, e do qual farâo palte o
presente Editâl e seus anexos, independentemente de trânscrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracat; resewa-se
ao direito de câncelar esta Tomada de Preçôs â qualquer momento por conveniência admiDistrativa, sem que
aos licitântes caiba qualquer direito a indenização ou ressârcimentos.

10. DOS RXCURSOS ADMINISTRÀTIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitâção de Obras e Serviços de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8666/93 e suas
alterações posteriores.

10.3. Havendo recurso referente à firse de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas âs
licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, esta deverá no prâzo
de até 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n'. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso nào seja
retirado, o envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia, e
interpostos mediante petição subscrita por representânte legal da recorrente, contendo as razões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
E)lgenhâria, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os intetpostos fora do prâzo legal ou em outro
órgão da Administração.

11. CONDrÇOES PAR-A. ÁSSINATUR{ DO CONTRA.TO

I l.l. A licitante vencedora scrá convocada para assinar o Contlato no pmzo de ciDco dias úteis da expcdiçAo
do ato dc coDVooâçào. podendo csse prazo sel protrogado pol u|la vcz a pedido rlo interessado durante o seu
ú'anscurso c dcsde que ocolra rrotivo justificado aceiio pelâ 

^dnrinisúâÇão. 
Se decorido esse prazo, a

licitante vcnccdora não comparecer', dccairá do direito à contrâtação e soficrá as sâllçôcs previstes eln Lei, e
âiDda será penalizado coln D1ulta de 2o%(vintc por cenlo) do valor total do contrafo. Scndo faculladâ â
Adminishâção, convidar sucessivamente, por ordcm de clâssificação, âs demais licitantes quc ficârâo
sujeilas âs DresDras condiçôes previstas pam a prirneiÉ, inclusive quânto âo preço, on ainda rcvogar a
licitação irrdependeDtemente das pcnaliLlâdes aplicadas. t/
I 1.2. O contrato tcrá vigênoia de 16 (dczcsseis) meses, contados a partit da data dc sua assinilturil.
I1.3. O prâzo para iricio dos serviços pelâ Contlâtada é de 05 (cinco) dias, contados a parlir dâ datâ de
rccebimeDto da ordcm de inicio dos serviços.
11.,1. Decorridos 60 (scssenta) diâs da dâtê dâ enlregâ das propostas,
flcanr os liciiântes libcrados dos compromissos assumidos.

senl convocação para â conlratação.

\
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t2. DAs coNDIÇôEs DE RICEBIMENTo Do oBJETo DA LrcrrÀÇÁo
12.1. Quândo todos os scrviços estiveÍem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dâr-se_á o
recebimento provisório dos mesmos, que se toÍnará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições
de füncionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especidcações técnicas. Se, neste
periodo, for co statada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparaçâo, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços.

13. DÁ CÀUÇÁO DE GARANTIÂ
13.1. Para gamDtir a execução dos serviços a CONTRÀTADA prestará Caução de Carantia no valor de Rg
_ (_), correspondente a 5% (cilrco por cento) do valor do contrato, â seÍ
efetivada antes da assinatura do contrato, válida por periodo nâo inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ
do coDtrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infrações
e multâs, por ventura conetidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
a) CAUÇÀO EM DINHEIRo
bI ( AUÇÀO LM I iTLI os DA DiVIDA PÚBLICA
c) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PAGAMENTOS _ PRAZOS, RNAJUSTES E RNCURSOS FINANCEIROS.
14.i. O pagamento ao vencedor seÉ efetuado através de ordem de cÉdito após a aprese[tâção das
respectivas Notas Fiscais de SeÍviços e Recibo à Tesourâria, e atestado de execução dos serviços, através de
medições mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de ató 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentagão completa Da
Tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e iffeajustáveis atendendo a legislagão federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse período serão reajustâdas pela vâriâção do NCC Índice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
I4.3.l. No cálculo dos reâjustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATOR xV onde: r-qron = Itll

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reâjustados;
Indice inicial INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta:
Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anualáa proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa câsâ decimal, ou seja, desprezar totalmente dâ quinta câsâ
desimal em diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento dâs despesas de execução das obras e serviços correrào por
conta de recursos próprios do Orqamento do Municipio de Aracâti, na seguinte dotaçâo orçamentária: ya1101 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
15.45 1 .0001 . 1 .025 Construçâo, Reformâ, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.

onde:
R:

Io

I=

4.4.90.51.91 - Obrâs e instalâções - Obras em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 Transferênciâ da União pela explorâção de recurso nâtural.

14.5. Se houver atraso nos pag,unentos, estes serão atualizados com base
06% (seis por cento) ao âno "por rata tempore,,, entre o dia previsto e
ocoríência lor poÍ culpa exclusi\a do Municipio.

na incidência dejuros de morâ de
a dala do eÍbtivo pagiunellto. se a

Av. Drogôo do Mor, a3O. Centra. A|{rcoti-CE - B.o5í, cÉp 6a8OO-OOC
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I5. DÀs oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATADÀ
15.1. Executar os serviços pelo preço grobar estipurado neste contrato e entregá-los totarmente concluídos,
de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e totâl funcioDamento, e observadas as normâs técnicas de segurança.
15.2. Manter prsposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
fempo integral, para rcpÍesentála na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atuarizado diadamente, onde constem todas as anotações pertinentes aos
serviços.
15,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paúe, o objeto do
contrato em que se verificârem vícios, defeitos ou inco,eções resultantes de má execução ou de màteriais
empregados indevidamente.
l5 5 obedecer todâs as leis, códigos e reguramentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e servigos em execução e todas as normâs de segurança aplicáveis.
15.6 Aceitar, nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou diminuiçôes efetuadas até o limite de
25% (vinte e cinso por cento) do valor iniciâl do contrato.
15 7. Responsâbilizar_se pelos daÍos causados a contratante ou a terceiros decorrente de sua curpa ou dolo,
na execução do contmto, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade à fiscaiização ou
acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8 . Responsabilizâr-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultântes da execucão do Contrâto.
I5.9. Manter durante toda a execução do conrrato. ern cámparibiridade com as obrigaçõss assumidas, todâs
as condições de habilitaçâo e quâlificação exigidas na licitaÇão.

I6. DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagaDentos devidos à sontratada, nos prazos aconlados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhâr a execução das obras e serviços âtravés da secretaria de Infraestrutum e
Desenvolvimento UÍbano.
16.3. Atestar a medição dos seniços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4 

_comunicâr à contrâtada todas e quâisquer inegularidadesocorddas na exe-cução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SANÇÓES
17.1. A CO-NTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigagões, sem prejuizo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o vâlor global do conhato, caso ocorra desistência total ou
parcial de executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
atraso na sua conclusão, conforme previsâo no cronograma fisico_financeirc.

. 
c) multa de 0,170 (um décimo por cento) sobre o vâlor global do contrato, por dia que exceder o

prazo de conclusão totâl previsto no cronograma físico-financeiro,

^. , .d) 
suspensào temporária ds pârticipar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de t z0l (urn) ano

, e) declaraÇào de.inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurârem os motivos deterininantes dâ purição ou até que seja promovida a ieabilitação perante a
Adrninistração, que será concedidâ após o contratado ressarcir à Aámínistração peros prejuízos càusados e
após decorido o prâzo da suspensão aplicadâ no item anterior.

18. DÀ RIiSCISÃO CON'[RÀ'I'UAL
l8 l. A inexecugâo totâr ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüên§ias contratuais e
as previstas €m Lei. A
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito dâ Contratante.
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18.3. O contrato poderá ser rescindido âmigavelmente, por acordo entre as partes, desde que hâja
conveniência pâra â Contratante.
i8.4. Fica aindâ assegurâdo a contrâtante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interyelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupçâo dos serviços sem justâ causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cirrco) dias;
c) DesateDdimento das determinagões regulares de representantes que forem designados pela cont{atante,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) DescumpÍimento de qualquer determiDação da Contratante, feita em bâse contratual;
e) Tíansferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em paúe, sem a
prévia e expressa autorização da Contratantei
0 Cornetimento reiterado de fâlhas causadas na execução das obras e servigos:
g) A leDtidão na execugão das obras e serviços, levando a fiscalizaçâo a comprovar â impossibilidade da
conclusão das obrâs e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolugão, ou recÂir no processo de insolvênciâ sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicagão a Contratada, com
antecedência minima de 30 (trinta) diâs, desde que seja efetuado o pagamento dos servigos efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratuâl em deco,ência de qualquer um dos fundamentos do item auterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
corr€spondente as multâs porventura existentes.
18.6. Não caberá a contrâtada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorência de descumprimento das normâs nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÕES FINÁIS
19. I . Independente de declaraçâo expressâ, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total
das cláusulas e condições do preselte edital.
l92 os casos omissos neste editar serão resolvidos pela comissão Especial de Licitação de obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de AÍacati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser exa,inados na sala da comissão Especial de Licitação de obras
e Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Arâcati, sito à Rua Santoi Dumont n" L146 _ Baino _

Centro - Aracati - Ce., no horário das 07h30min às 1lh30miD, de segunda a sexta_feira. No site do
Município_de Aracati - §ww.aracâti.ce.gov.br link licitaçôes. E após a publicação no site do portal das
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações podem ser obtidasjunto a Comissâo Especial de Licitaçâo de Obras e Ssrvigos de
Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

Arâcati (Ce), t 0 de novembro d§ 2023.

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAçÁO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO

CONSTRUÇÃO DE 17 PONTOS DE MOTOTAXIS NA SEDE DO
MUNICIPIO.

, IVIEMOIiIAI, DISCRITIVO, PLANIT-HA ORÇAMEN'IÁRlA, MEMÓRIA DE CAI-CULU DI]S
QUAN'I'I']ATIVOS. REI,Al ÓRIO ANA[-ÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUS,I OS UNI,IÁRIOS,
COMPOSIÇÃO DO BDI, I ABF,LA DE F,NCAR(]OS SOCIAIS, CURV,\ ABC DOS S]]RV]ÇOS,
CIiONOCITAMA FiS]CO.FINANCEIIIO, REGIS']'RO DE ItLSPONSAI}ILIDADE I'ITCNICA RRT
P]tojETO, ANOI'AçÃO DI] RESPONSABIL]DADE TÉCNIC,{ ART - OIIÇAMENTO, PEÇAS
CRAFICAS, PARECER DE APROVAÇÃO. IPHAN E DEMt]T&\N,

Y

ARACATI--

4ú

(,,'


